
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJ/CE) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO  

EDITAL Nº 2 – TJ/CE, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
O PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a retificação das datas constantes dos subitens 5.2.1, 5.2.1.1, 5.3.2, 6.4.8.2, 6.4.8.4.1, 
6.4.9.1.2 e 6.4.9.4 do Edital nº 1 – TJ/CE, de 13 de fevereiro de 2014, bem como a retificação da 
descrição sumária das atividades do CARGO 1, constante do subitem 2.1, e do tópico CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, constante do subitem 14.2.1.1, dos conhecimentos 
básicos para os cargos de nível superior e médio, conforme a seguir especificado, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
[…] 
2.1 NÍVEL SUPERIOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, 
relacionadas à pesquisa de legislação, jurisprudência e doutrina; elaborar laudos, atos, pareceres, 
informações jurídicas, procedimentos de natureza processual, e realizar exercício cumulativo de 
quaisquer outras funções pertinentes ao serviço judiciário. 
[...] 
5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório) a que se refere a alínea “b” do subitem 5.2 deste edital, via SEDEX ou 
carta registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 20 de março de 2014, 
para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – TJCE/2013 (laudo médico) – Caixa Postal 4488, CEP 
70904-970, Brasília/DF. 
5.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 20 de março de 2014, das 8 horas às 19 horas, 
pessoalmente ou por terceiro, a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada 
em cartório) a que se refere a alínea “b” do subitem 5.2 deste edital, na Central de Atendimento do 
CESPE/UnB – Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – 
Asa Norte, Brasília/DF. 
[...] 
5.3.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar ou entregar, até o dia 20 de 
março de 2014, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, justificativa acompanhada de laudo e parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, 
conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações. 
[...] 
6.4.8.2 O candidato amparado pela legislação acima que desejar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição deverá entregar, pessoalmente ou por terceiro, no Instituto Municipal de Pesquisas, 
Administração e Recursos Humanos (IMPARH), Avenida João Pessoa, nº 5.609 – Damas – Fortaleza/CE 
no período de 28 de fevereiro a 20 de março de 2014, das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 
horas (horário local), o requerimento de isenção, devidamente conferido e assinado, disponibilizado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ce_13_servidor, por meio da 
página de inscrição, instruindo-o com os documentos relacionados a seguir. 
[...] 
6.4.8.4.1 O candidato poderá, ainda, enviar o requerimento instruído dos documentos listados no 
subitem 6.4.8.2 deste edital, exceto na situação a que se refere a alínea “c” do subitem 6.4.8.2.6 deste 
edital, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 20 



de março de 2014, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – Concurso TJ/CE 2013 (isenção de 
taxa) – Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF. 
[...] 
6.4.9.1.2  A documentação citada no subitem anterior poderá ser entregue até o dia 20 de março de 
2014, das 8 horas às 19 horas, pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, 
localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – 
Asa Norte, Brasília/DF, ou enviada via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a 
Central de Atendimento do CESPE/UnB – TJ/CE 2013 (atendimento especial) – Caixa Postal 4488, CEP 
70904-970, Brasília/DF, até a data prevista acima. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 
nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. 
[...] 
6.4.9.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 
solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar, para a Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança, até o dia 20 de março 
de 2014, e levar, no dia das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá 
permanecer com a criança no local de realização das provas. 
[...] 
14.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
[...] 
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ:  
1 Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei nº 12.342/1994 e alterações 
posteriores): Livro II -  título I (Justiça de Segunda Instância); capítulo II (Órgãos do Tribunal de Justiça); 
capítulo III (competência do Tribunal de Justiça); capítulo X  (Presidente do Tribunal de Justiça); título II 
(Justiça de primeira instância); capítulo I (Composição); título V (Organização, classificação, atribuições e 
disciplina dos serviços auxiliares do Poder Judiciário); subtítulo II (Serviços auxiliares da Justiça de 
primeiro grau); capítulo IV (Secretarias de Varas); subtítulo VII (Serviços de Justiça e Serventuários); 
capítulo I (Servidores de Justiça); capítulo III (Concursos, nomeações, remoções e permutas); capítulo IV 
(Compromisso, posse, exercício e matrícula); capítulo VI (Licenças e férias). [tjce.jus.br- consulta - 
legislação].   
[...] 
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